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Serviço Público Federal
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Conselho Regional de Farmácia do Estado de Goiás


ANEXO II da Portaria n.024/2008

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DAS COMISSÕES

ITEM  01 - ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA COSMÉTICA

Promover a atualização geral dos profissionais que atuam no segmento da indústria cosmética englobando as áreas: técnico-científicas, marketing, tendências de mercado, controle de qualidade, legislação e outras;

Apoiar e, quando couber, coordenar eventos relacionados à área;

Avaliar e remeter à diretoria do CRF-GO propostas de cursos, congressos e outros eventos do gênero para solicitação de apoio (cópias de apostilas, certificados, passagens aéreas, local para realização, etc.);

Elaborar e manter atualizados cadastros das indústrias cosméticas do Estado de Goiás e profissionais atuantes na área;

Acompanhar, discutir, sugerir e propor ações relativas a projetos de Lei, resoluções, portarias e consultas públicas dirigidos ao segmento cosmético;

Promover ações de interesse e defesa do segmento e da categoria;

Atuar como ouvidoria do segmento cosmético, respondendo a sugestões e críticas propostas pelos profissionais;

Elaborar artigos sobre várias áreas do segmento cosmético para divulgação em jornais e revistas;

Elaborar pareceres técnico-sanitários sobre a legislação aplicada ao setor;

Propor soluções em gestão e atuar positivamente em problemas como Boas Práticas de Fabricação e Controle, Qualificação de Fornecedores, Monitoramento de Processos e outros.

ITEM  02 - ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DA COMISSÃO DE MANIPULAÇÃO E FITOTERAPIA

Acompanhar, discutir, sugerir e propor ações relativas a projetos de Lei, Resoluções, Portarias e Consultas Públicas dirigidos ao setor Magistral e Fitoterapia;

Promover ações de interesse e defesa do segmento e da categoria;

Promover cursos de atualização e eventos da área;

Elaborar e promover cursos de aprimoramento para novos profissionais da área; 

Elaborar um cadastro estadual atualizado de farmácias e farmacêuticos magistrais juntamente com a Anfarmag contendo e-mails para envio de informações e boletins técnicos sobre normativas e assuntos de interesse do segmento;

Atuar como ouvidoria do segmento magistral, respondendo a sugestões e críticas propostas pelos profissionais;

Elaborar artigos técnico-científicos do segmento;

Elaboração e participação em campanhas de responsabilidade social;

Elaboração de pareceres técnicos e sanitários sobre a legislação aplicada ao setor;

Propor soluções em gestão, ações de marketing e atuar positivamente em problemas como formação de preços, qualificação de fornecedores, monitoramento de processos, gestão de custos e compras, carga tributária do setor.

ITEM  03 - ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CONTINUADA

Promover o intercâmbio e a atualização dos profissionais;

Apoiar, e quando couber, coordenar eventos científicos promovidos pelo CRF-GO;

Avaliar propostas sobre cursos, congressos e outros do gênero, encaminhadas à 

Diretoria do CRF-GO para solicitação de apoio, e se for o caso, propor contrapartidas, palestrantes do CRF-GO, cópias das apostilas, certificados, passagens aéreas;

Elaborar e manter atualizado, cadastro de professores e palestrantes.

ITEM  04 - ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
Estabelecer canal de comunicação com os profissionais da Indústria Farmacêutica;

Estabelecer interface com as autoridades sanitárias;

Observar tendências de âmbito legal para as Indústrias Farmacêuticas;

Avaliar e discutir Consultas Públicas divulgadas por órgãos reguladores, formulando propostas;

Apoiar o CRF-GO e a Comissão de Educação Continuada em cursos ou eventos relacionados à Indústria;

Receber, discutir e responder os questionamentos dos profissionais da indústria farmacêutica.

ITEM  05 - ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DA COMISSÃO DE DISTRIBUIDORAS
Treinamento de formação dos farmacêuticos para atuar nas distribuidoras.

Promover reuniões com as Vigilâncias, em âmbito local, para discutir sobre os processos da ANVISA;

Reivindicação junto às Vigilâncias do Estado sobre as condições dos clientes que não possuem licença sanitária.

Discutir sobre o fracionamento para atender a processos licitatórios;

Definições quanto ao transporte de medicamentos e sobre o transporte de álcool junto a outras cargas;

Dar suporte ao cliente varejista;

Assessoria e suporte técnico aos novos farmacêuticos no ramo;

Esclarecer dúvidas dos clientes;

Lutar e reivindicar pela classe junto aos órgãos fiscalizadores, Anvisa.

ITEM  06 - ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DA COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA
Verificar as necessidades da Saúde Pública em especial da Assistência Farmacêutica,

Responder a demanda dos profissionais farmacêuticos que atuam no SUS;

Publicar artigos referentes à Assistência Farmacêutica no SUS.
ITEM  07 - ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DA COMISSÃO DE ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA
Trabalhar no intuito de possibilitar o crescente fortalecimento destes segmentos da profissão farmacêutica;

Monitorar de forma permanente os segmentos em questão de forma a garantir a exclusividade do profissional farmacêutico na coordenação de toda e qualquer ação envolvendo quaisquer agentes terapêuticos empregados na Oncologia e na Hematologia;

Garantir a obrigatoriedade de participação do profissional farmacêutico nos STA e nos SH;

Garantir que sejam oferecidas ao profissional farmacêutico as condições necessárias para a orientação adequada dos pacientes dos STA e SH, em todos os aspectos relacionados com os agentes terapêuticos utilizados no tratamento dos mesmos;

Interagir com os Conselhos Regionais das demais profissões envolvidas com os segmentos de Oncologia e Hematologia, visando conscientizá-los de que a participação do profissional farmacêutico nos segmentos em questão é imprescindível.
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